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DESPACHO N.º 21 / 2022 
 

Delegação de competências no Dirigente da Divisão Administrativa e Financeira 
 

De acordo com a competência que me é atribuída pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, de decidir todos os 
assuntos relacionados com a gestão e direção dos recursos humanos afetos aos serviços 
municipais; 
 
Considerando, a conveniência para o interesse público, designadamente quanto à economia, à 
eficácia e à eficiência dos serviços, nomeadamente do Gabinete de Turismo, Comunicação e 
Design – no que a estas 2 últimas valências diz respeito; 
 
Por força do previsto, quer pelo artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua versão atual, quer pelos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado em Anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com o disposto no 
n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, ainda em vigor; 
 
Delego: 
 
Na Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, as seguintes competências de direção de 
recursos humanos, relativo às trabalhadoras inseridas no Gabinete de […] Comunicação e 
Design (Sandra Marina Lopes dos Santos e Ana Margarida Pereira Borges): 
 

 Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, sem prejuízo 
pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do interesse público; 

 Justificar as faltas, pontualidade e assiduidade das trabalhadoras do gabinete; 

 Decidir em matéria de organização e horário de trabalho; 

 Autorizar a prestação de trabalho suplementar; 

 Ser o avaliador, no âmbito do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 
na Administração Pública. 

 
Esta delegação tem efeitos a partir da data deste Despacho, considerando-se ratificados todos 
os atos que, no âmbito das competências agora delegadas, tenham já sido praticados pela 
Chefe da DAF. 
 
Nazaré, 30 de março de 2022. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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